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 TERMO DE REFERÊNCIA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

(Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de uniformes de mergulho, em 

atendimento às necessidades do Curso de Mergulho Autônomo (CMAUT) 2025 do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 

 

1.2. Os objetos são classificados como bens comuns de natureza padronizada e de baixa 

complexidade técnica, consistindo na aquisição de uniformes. O fornecimento dos ítens não 

requer especificações técnicas sofisticadas, tampouco apresenta riscos relevantes, motivo pelo 

qual foi considerada dispensável a elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Mapa de 

Riscos (MR), conforme documento apartado. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

2.1. A presente contratação tem como fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que autoriza a contratação direta, por dispensa de licitação, para serviços cujo 

valor não ultrapasse o limite legalmente previsto para pequenas contratações. 

2.2. Visando atender às necessidades operacionais e de instrução do Curso de Mergulho 

Autônomo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás – CBMGO, a aquisição de 

uniformes e equipamentos de proteção individual específicos para atividades subaquáticas tem 

como justificativa a busca de melhores condições de treinamento, segurança e padronização da 

tropa. 

  

A padronização dos uniformes é essencial para o desempenho adequado das atividades de 

mergulho, pois além de proporcionar identidade visual e organização, também confere maior 

conforto térmico, proteção e mobilidade aos militares durante operações em ambientes 

aquáticos e subaquáticos. 

 

Vale ressaltar que a carência dos itens mencionados prejudica o bom andamento das instruções 

e compromete a eficiência das atividades práticas desenvolvidas no curso. 

 

Itens a serem adquiridos:  

- Camiseta operacional para operações subaquáticas; 

- Camiseta regata; 

- Capuz para operações subaquáticas; 

- Tubneck; 

- Bandeiras. 

 

Vantagens específicas da utilização dos uniformes de mergulho 

 

Vantagens Funcionais: 
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Proteção e conforto térmico: auxiliam na regulação da temperatura corporal em ambientes frios 

ou com variações bruscas de temperatura. 

Segurança operacional: protegem contra atritos, exposição solar e outros agentes externos que 

possam comprometer o desempenho do mergulhador. 

Mobilidade: confeccionados em materiais adequados que permitem liberdade de movimentos 

durante atividades subaquáticas. 

Padronização: garantem a identificação e uniformidade visual do efetivo, facilitando a 

organização em treinamentos e operações. 

 

Vantagens Estéticas e Institucionais: 

 

Identidade organizacional: reforçam a imagem institucional do CBMGO, conferindo maior 

profissionalismo. 

Disciplina e moral: uniformes adequados fortalecem o espírito de corpo, elevando a autoestima 

e a motivação dos participantes. 

 

Ademais, espera-se que tal aquisição contribua diretamente para o melhor desempenho, 

segurança e produtividade dos militares em formação, sendo a contratação conveniente, 

eficiente e vantajosa, atendendo de forma precisa às demandas do Curso de Mergulho 

Autônomo. 

 

2.3. Ademais, espera-se que tal aquisição destes produtos mostra-se conveniente, eficiente e 

vantajosa através da contratação feita mediante compra direta para o atendimento da demanda. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. A solução compreende a contratação de empresa para aquisição de uniformes de mergulho, 

em atendimento às necessidades do Curso de Mergulho Autônomo (CMAUT) 2025 do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 

 

3.2. O ciclo de vida dos objetos envolve: escolha do produto que irá atender da melhor maneira 

possível a demanda existente, compra do produto, entrega na nossa unidade conforme prévia 

solicitação, com recebimento definitivo condicionado à aprovação do setor demandante. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Item a ser fornecido: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

001 

Camiseta Operacional para Operações 

Subaquáticas. Modelo Raglan, manga longa. 

Malha Dry Fit; Composição: 91% poliéster e 09 

% de Elastano; Proteção UV de 50%; Tratamento 

Antimicrobiano; Antipilling; Personalização 

exclusiva do Curso de Mergulho Autônomo do 

CBMGO. Processo de estamparia 100% digital, 

através da sublimação total, estamparia 

personalizada individualmente; Tamanhos 

variados entre P / M/ G / GG. 

UNID 78 

002 

Camiseta Regata. Malha Dry Fit; Composição: 

100% poliéster, Proteção UV de 30%; Tratamento 

Antimicrobiano; Antipilling; Personalização 
UNID 11 
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exclusiva do Curso de Mergulho Autônomo do 

CBMGO. Processo de estamparia 100% digital, 

através da sublimação total, estamparia 

personalizada individualmente; Tamanhos 

variados entre P / M/ G / GG 

003 

Capuz para Operações Subaquáticas. Malha Dry 

Fit; Composição: 91% poliéster e 09 % de 

Elastano; Proteção UV de 50%; Tratamento 

Antimicrobiano; Antipilling; Personalização 

exclusiva do Curso de Mergulho Autônomo do 

CBMGO. Processo de estamparia 100% digital, 

através da sublimação total, estamparia 

personalizada individualmente; Tamanhos único. 

UNID 40 

004 

Tubneck. Malha Dry Fit; Composição: 91% 

poliéster e 09 % de Elastano; Proteção UV de 

50%; Tratamento Antimicrobiano; Antipilling; 

Personalização exclusiva do Curso de Mergulho 

Autônomo do CBMGO. Processo de estamparia 

100% digital, através da sublimação total, 

estamparia personalizada individualmente; 

Tamanhos único. 

UNID 40 

005 

Bandeira em duplo tecido. Confeccionado em 

Gabardine Premium, medindo 100cm x 74cm. 

Personalização do Curso de Mergulho Autônomo 

do CBMGO, com 04 ilhoses nos quatros cantos. 

UNID 01 

006 

Estandarte em duplo tecido. Confeccionado em 

Gabardine Premium, medindo 100cm x 50cm. 

Personalização do Curso de Mergulho Autônomo 

do CBMGO, com 04 ilhoses nos quatros cantos. 

UNID 02 

 

  4.2. Requisitos técnicos:  

a) Empresa regularmente constituída com CNAE compatível com o objeto contratado; 

b) Apresentação de documentação fiscal, jurídica e trabalhista conforme exigido pelo art. 67 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.3. Responsabilidades:  

 
a) Fornecimento dos itens conforme cronograma acordado;  

b) Entrega do objeto contratado com inspeção da contratante; 

c) Correções exigidas pela Administração, sem custos adicionais. 

 

4.4. Requisitos Contratuais 

 

a) Prazo de execução: 15 dias corridos, contados da assinatura do contrato ou recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

b) Pagamento mediante nota fiscal e comprovação da entrega dos itens. 

c) Penalidades em caso de atraso, má execução, ou descumprimento das obrigações 

(advertência, multa, rescisão contratual). 

 

4.5. Requisitos da Contratada 

4.5.1. Documentação obrigatória 

a) CNPJ ativo com CNAE compatível; 

b) Certidões negativas de débitos federais, estaduais e municipais; 
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c) Certidão de regularidade com FGTS e INSS; 

d) Alvará de funcionamento e licença ambiental, se exigido. 

4.5.2. Comprovação de capacidade técnica 

a) Atestado (s) de capacidade técnica emitido (s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando experiência anterior na prestação de serviços semelhantes. 

 

5. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1.  Local de entrega: Sede do 10º Batalhão Bombeiro Militar, situada na Avenida Raulina 

Fonseca Paschoal, nº 870, Centro, Catalão, CEP: 75.701-490. 

5.2. Período estimado: 15 dias corridos a contar da assinatura do contrato, com possibilidade 

de prorrogação conforme a Lei 14.133/2021. 

5.3.  Os critérios de aceitação são os seguintes:  

a) Os materiais têm que ser compatíveis com os descritos neste Termo de Referência;  

b) Eventuais ajustes ou correções exigidas pela contratante deverão ser realizados sem ônus 

adicional. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma presencial, com fundamento na hipótese do art. 75, incisos II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida dos itens 

adquiridos. 

7.  DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

7.1. Habilitação jurídica  

7.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/ptbr/empreendedor;  

7.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

7.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020; 

7.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

7.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a Ata da 

Assembleia que foi aprovado, devidamente registrado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

7.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

7.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

7.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal/INSS (Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante atualizadas;  

7.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

7.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes federal/estadual/municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

7.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

7.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
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condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

8.  OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

8.1.  Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 são obrigações da 

CONTRATANTE:  

8.1.1. Requisitar os produtos na forma prevista neste Termo de Referência.  

8.1.2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta 

contratação.  

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

e registrando irregularidades. 

8.1.4. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento contratual.  

8.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Termo de Referência.  

8.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 

o bom desenvolvimento dos serviços.  

8.1.7. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução do 

Contrato. 

8.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 são obrigações da 

CONTRATADA: 

8.2.1. Fornecimento do item 

a) Disponibilizar, por sua conta e risco, todos os materiais, equipamentos e 

recursos humanos necessários para o fornecimento do item; 

b) Cumprir rigorosamente o prazo estabelecido no contrato, realizando a entrega 

do objeto finalizado no endereço da unidade, de forma completa, em até 15 

(quinze) dias corridos. 

8.2.2. Garantia e Responsabilidade  

a) Prestar garantia mínima de 90 (noventa) dias sobre o item fornecido, contados a 

partir da entrega definitiva, comprometendo-se a realizar, sem ônus para o 10º BBM, 

os reparos ou substituições eventualmente necessárias; 

b) Manter canal de comunicação acessível, por e-mail ou telefone, para atendimento 

de chamados durante o prazo da garantia contratual; 



 
 

_____________________________________________________________________ 
Página 7 de 10 

c) Assumir plena responsabilidade pelos danos causados à Administração Pública ou 

a terceiros em decorrência de falhas na execução do serviço contratado. 

8.2.3. Padrões Técnicos e de Qualidade 

a) Fornecer os produtos de primeira linha, dentro do prazo de validade, conforme 

solicitado neste Termo de Referência; 

8.2.4. Regularidade Documental 

a) Manter a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a vigência do 

contrato, renovando periodicamente as certidões exigidas para a habilitação; 

8.2.5. Responsabilidade pela Execução 

a) Arcar com todos os ônus relativos a entrega, encargos sociais, tributos, seguros e 

quaisquer despesas decorrentes da entrega dos itens; 

b) Responder integralmente por danos causados à Administração ou a terceiros em 

decorrência do fornecimento dos itens, ainda que culposamente. 

8.2.6. Obrigações Ambientais e de Segurança 

a) Zelar pelo cumprimento da legislação ambiental e de proteção de dados eventualmente 

aplicável; 

b) Adotar todas as medidas de segurança necessárias para a prestação dos serviços, 

prevenindo falhas, vulnerabilidades e riscos cibernéticos. 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos ou diminuições 

quantitativas do objeto contratado, nos limites previstos pelo art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.2.7. Adesão a Alterações Contratuais 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos ou diminuições 

quantitativas do objeto contratado, nos limites previstos pelo art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o efetivo fornecimento, mediante a 

apresentação dos documentos: Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelo Gestor do contrato 

e, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência. 

9.2. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

9.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 



 
 

_____________________________________________________________________ 
Página 8 de 10 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante.  

9.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1.  Dar causa à inexecução parcial da contratação, sem justa causa, que não gere prejuízo à 

administração, sem ocorrência reiterada, será aplicado advertência, exceto quando se justificar 

a imposição de pena mais grave. 

10.2.  Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre os itens constantes das ordens de serviços 

ou ordens de fornecimento, emitidas que não forem executadas tempestivamente, ou ainda 

conforme o caso, sob o valor mensal ou periódico contratado, e juros moratórios de 0,33% ao 

dia de atraso, fato que poderá ser considerado como descumprimento total da obrigação, e 

poderão ensejar a rescisão unilateral da contratação e demais sanções cabíveis. 

10.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento), do valor total contratado ou registrado em 

documento equivalente nos casos dispostos no art. 155 c/c 165, caput e parágrafo único do art. 

162, da Lei n. º 14.133/2021, assegurada o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. As sanções pecuniárias poderão ser retidas total ou parcialmente de eventual pagamento 

devido ao CONTRATADO, mediante procedimento administrativo assegurado o devido 

processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

10.5. As sanções dispostas no art. 155, nos incisos III e IV, da Lei n. º 14.133/2021, serão 

aplicadas na forma que dispõe o art. 156, § § 4º e 5º, mediante procedimento administrativo 

assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

11.  DA DURAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. A vigência do ajuste será de 45 dias, contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado apenas nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, por meio de justificativa 

formal. 

12.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. O custo total da contratação é de R$ 10.028,00 (dez mil e vinte e oito reais), conforme 

valores apostos na tabela disposta no item 1. 

13.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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13.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 

dotação orçamentária: 06.0601.06.182.4024.4018-339030 

14.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

 

14.1. Designação de gestor e fiscal: 

14.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação de serviços de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da contratante. 

14.3. Serão designados fiscais, em cada um dos setores, para acompanhamento da execução 

contratual.  

14.4. O representante da Administração/contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

14.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 

137, inciso I e demais normas contidas no Capítulo VIII – Das Hipóteses de Extinção dos 

Contratos, no que couber, da Lei nº 14.133/21.  

14.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

14.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade referente a prestação de 

serviços do objeto, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras 

previstas neste Termo de Referência.  

14.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração/contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais.  

14.9. Os fiscais deverão informar ao gestor da contratação qualquer ocorrência de 

descumprimento das obrigações da contratada, especificadas neste documento e seus anexos, 

para fins de registro em processo centralizado. 

 

 

Gestor: Tenente-Coronel Wiliam Alves Diniz Júnior 

Fiscal: Subtenente Roldemar José Monteiro Júnior 

 

 

 

  

Catalão - GO, 01 de setembro de 2025. 

 

         

  

 __________________________________ 

3º SGT QPC Jeferson Rosa Diniz 

Responsável pela Elaboração 
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   __________________________________ 

ST QPC Roldemar José Monteiro Júnior 

Fiscal de Execução 

    

 

 

  ________________________________ 

TC QOC Wiliam Alves Diniz Júnior 

Diretor do FEMBOM  

 


